
PREFEITURA MUNIGIPAL DE JANDAIA DO SUt
GNPJ: 7577 l2O4lOOOl -25

Praça do Gafé, 22 - Jandaia do Sul - PR . GEp 86.900.000
Fone¡ (04313432.9250

Site: www.jandaiadosul.pr.gov.br

DECRETO NO. 9.081, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

Súmula: Nomeia Servidora do Quadro Próprio do
Magistério, do Município de Jandaia do Sul para
exercer a funçäo gratificada de "Diretor
Escola/CMEI', e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor LAURO DE
SOUZA SILVA JUNIOR, no exercício de atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei
Municipal n.o 2.997, de 19 de dezembro de 2018 (Estatuto do Magistério Público Municipal),
nos arts. 52 e 55, da LeiOrgånica do Município de Jandaia do Sul, e considerando o processo
Administrativo n.o 20212024, por meio do presente D E C R E T O,

RESOLVE:

Art. 10. Nomear a Servidora Pública Municipal Danielte BoreltÍ Garcia pereira
(matrículas n.os 18961 e 23071), ocupante do cargo de "Professol'', do euadro próprio do
Magistério, do Município de Jandaia do Sul, portadora da Cédula de ldentidade - RG n.o
9'213'076-2-SESP/PR e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CpF (MF) sob n.o
042'393'949-10, para exercer a função de "Diretor Escola/CMEl", período integral, na Escola
Municipal Monteiro Lobato, percebendo a função gratificada - FG-M3.

Art.20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçäo, com efeitos retroativos
a 02 de janeiro de 2024.

Art. 30. Revogam-se as disposiçöes em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos dezoito dias do mês de janeiro do e quatro (1810112024)

;
LAURO SILVA JUNIOR

Prefeito Municipal
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